
STF julga restriÃ§Ã£o de MPs para crÃ©ditos extraordinÃ¡rios

O Supremo Tribunal Federal suspendeu, nesta quinta-feira (17/4), julgamento de liminar em AÃ§Ã£o
Direta de Constitucionalidade contra a Medida ProvisÃ³ria 405, que abriu um crÃ©dito extraordinÃ¡rio
de R$ 5,455 bilhÃµes. O julgamento foi suspenso por falta de quÃ³rum. A decisÃ£o pode significar uma
restriÃ§Ã£o Ã  ediÃ§Ã£o de MPs pelo Executivo na questÃ£o de crÃ©ditos extraordinÃ¡rios. Elas
representam um quarto das MPs editadas. O placar estÃ¡ em cinco votos a trÃªs.

A aÃ§Ã£o foi ajuizada pelo PSDB que alega desrespeito aos pressupostos constitucionais da urgÃªncia
e da relevÃ¢ncia previstos no artigo 62 da ConstituiÃ§Ã£o Federal. A MP, no caso, nÃ£o traz ainda a
imprevisibilidade e a urgÃªncia requeridos para a abertura de crÃ©ditos extraordinÃ¡rios (artigo 167,
parÃ¡grafo 3Âº, CF).

No inÃcio do julgamento, a maioria dos ministros aprovou preliminar levantada pelo ministro Gilmar
Mendes (relator), a favor do julgamento de ADIs que questionem a abertura de crÃ©ditos
extraordinÃ¡rios. O STF vinha arquivando as aÃ§Ãµes, por entender que nÃ£o cabia medida judicial.
Para os ministros, a MP era medida tÃpica de administraÃ§Ã£o, de responsabilidade do presidente com
a colaboraÃ§Ã£o do Congresso, a quem cabe aprovÃ¡-las.

O ministro Cezar Peluso foi voto vencido na preliminar. Ele enfatizou que nÃ£o cabe ao Supremo fazer
as vezes do Congresso, sob risco de afrontar o princÃpio da independÃªncia dos poderes.

A MP 405 trata sobre recursos do OrÃ§amento de 2007, que foi aprovado pelo Congresso e jÃ¡ foi
encaminhado para sanÃ§Ã£o do presidente. Gilmar Mendes votou pela suspensÃ£o ex nunc (a partir de
agora) da MP. Ele considerou que era impossÃvel rever o valor jÃ¡ executado. Foi acompanhado pelos
ministros CÃ¡rmen LÃºcia, Eros Grau, Carlos Britto e Marco AurÃ©lio. Ricardo Lewandowski,
Joaquim Barbosa e Cezar Peluso votaram pela manutenÃ§Ã£o da MP.

DestinaÃ§Ã£o dos recursos

Gilmar Mendes ressaltou que a maioria das destinaÃ§Ãµes financeiras previstas na MP nÃ£o se revestia
de imprevisibilidade. Citou a contribuiÃ§Ã£o a Rede de InformaÃ§Ã£o TecnolÃ³gica Latino
Americana, Ã  qual o Brasil aderiu em 1983. O mesmo acontece para os recursos enviados para a
CorporaÃ§Ã£o Andina de Fomento, da qual o paÃs Ã© membro desde 1995.

O advogado-geral da UniÃ£o, JosÃ© AntÃ´nio Dias Toffoli, sustentou que havia imprevisibilidade.
Mencionou os recursos contra a gripe aviÃ¡ria e para prevenir problemas no transporte aÃ©reo nos
feriados de fim de ano.

Ao votar pelo arquivamento, Cezar Peluso questionou: â??alguma das MPs antes arquivadas pelo STF
preencheu os requisitos da urgÃªncia e relevÃ¢ncia?â?•. Para o ministro, â??o problema Ã© discutir se
hÃ¡ adequaÃ§Ã£o entre este pagamento (dos crÃ©ditos extraordinÃ¡rios) eventualmente feito e as
despesas previstas, o que levaria, desde logo, Ã  necessidade de emitir um juÃzo que me parece
inadmissÃvel, por se tratar de um ato tÃpico da administraÃ§Ã£o pÃºblica: saber se aquilo era ou nÃ£o
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era necessÃ¡rioâ?•.

Peluso disse que tambÃ©m Ã© crÃtico ao abuso de MPs. Mas ponderou que â??a responsabilidade
polÃtica por essa situaÃ§Ã£o cabe ao Congresso Nacional: resolver o modelo que ele mesmo criouâ?•.
Para o ministro, â??criou-se essa crise polÃtica, cuja responsabilidade recai sobre o Congresso, que deve
assumir as conseqÃ¼Ãªncias polÃticas e prÃ¡ticas do que atÃ© agora nÃ£o resolveuâ?•.
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